LEI Nº  2.814,  DE  5 DE MAIO DE 2008

Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar à população um local adequado para enterrar animais mortos de pequeno porte e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a disponibilizar à população um local adequado para enterrar animais  de pequeno porte mortos, a fim de evitar que estes animais sejam jogados em terrenos baldios e no lixo recolhido pelo serviço de coleta da Municipalidade.

Art. 2º. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Executivo Municipal poderá informar à população o local, que poderá ser definido, a critério da Administração, pela Divisão de Vigilância Sanitária, onde serão enterrados os animais e disponibilizará uma equipe para o devido recolhimento, bem como número de telefone para a população  comunicar a existência dos animais mortos e onde apanhá-los.

Parágrafo único. Esta mesma equipe coletará animais mortos encontrados nas vias públicas e outros locais indevidos.

Art. 3º . O Executivo Municipal tomará os devidos cuidados para evitar contaminação do meio ambiente, podendo implantar, em local adequado, um sistema de incineração ou outra forma de destinação que evite a contaminação do ecossistema.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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